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I- RELATÓRIO

O referido Projeto de Lei n° 11 de 2014 destina verbas para a finalização da obrado

Teatro Municipal de Cascavel.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à comissão de Educação, Cultura e Desporto, exarar parecer referentes à

questões relacionadas com a Cultura do Município.

Apesar dos grandes números já gastos na obra, e também do tempo em que está em

construção, consideramos importante sua finalização o mais breve possível para que a população de

Cascavel e região possa se beneficiar deste teatro.

Entendemos que a finalização exige pessoas especializadas e também um material de

alto custo para o município, assim diante do exposto somos FAVORÁVEISa presente matéria.

III - VOTOS DA COMISSÃO
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